
Gilmar vota por reconhecer suspeição de juíza do “caso Cancellier”

A imparcialidade do juiz é pressuposto da existência do processo penal democrático. Por isso, embora o
magistrado deva apontar de forma circunstancial a existência de indicadores de materialidade, autoria e
tipicidade do crime imputado ao réu ao afastar pedidos da defesa ou acatar solicitações do Ministério
Público, a ele não é permitida a antecipação de juízos categóricos a respeito da acusação.

Fellipe Sampaio/SCO/STF

Gilmar apontou fundamentação abusiva na decisão que aceitou denúncia contra reitor
Fellipe Sampaio/STF

Esse foi o entendimento do ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, ao abrir divergência
no julgamento feito pela 2ª Turma da corte de recurso interposto contra a decisão que negou seguimento
a recurso extraordinário contra a rejeição de uma exceção de suspeição ajuizada pelo professor Eduardo
Lobo contra a juíza federal substituta Janaina Cassol Machado, da 1ª Vara Federal de Florianópolis.

O pedido de suspeição versa sobre ação penal que apura supostos crimes na administração da
Universidade Federal de Santa Catarina e que levou ao afastamento e à prisão preventiva de Luís Carlos
Cancellier de Olivo, reitor da UFSC, no dia 14 de setembro de 2017. Ele foi solto um dia depois, mas
continuou afastado do cargo e proibido de frequentar a universidade, e cometeu suicídio 19 dias depois. 

O relator da matéria, ministro Edson Fachin, votou pelo não provimento do pedido e foi acompanhado
pelo ministro André Mendonça. Fachin votou por indeferir a solicitação com o argumento de que a
exceção de suspeição pedida pelo autor do recurso implicaria na violação da Súmula 279 do STF, que
veta o reexame de fatos e provas constantes dos autos pela corte.

Sem reexame
Ao abrir a divergência, Gilmar Mendes argumentou que a análise do pedido poderia ser feita sem o
reexame de nenhuma prova, restringindo-se apenas à possibilidade de violação dos artigos 252 a 254 do
Código de Processo Penal, que tratam das hipóteses de suspeição dos juízes criminais.

O decano do STF analisou cada um dos sete pontos apontados pelo autor do recurso para justificar a
suspeição da juíza Janaina Cassol Machado e afastou seis deles. Contudo, em relação à alegação de
fundamentação abusiva, ele deu razão ao professor. 
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Gilmar entendeu que, em sua decisão de receber a denúncia, documento com mais de 300 páginas, a
magistrada cometeu excessos de linguagem e fez afirmações categóricas e imperativas em concordância
com a tese do MP. Desse modo, a julgadora antecipou o desfecho da ação penal e se tornou suspeita. 

"Como se constata dos termos utilizados pela magistrada, embora em alguns momentos a decisão adote
o tom condicional, parte significativa da motivação assume de modo categórico a existência da
organização criminosa, de diversas condutas já declaradas ilícitas e a responsabilidade penal de diversos
acusados, antecipando a condenação, com o transbordamento dos limites da decisão interlocutória de
admissão da acusação", registrou Gilmar em seu voto. 

O ministro lembrou que tanto a acusação quanto a defesa precisam ter a possibilidade, em abstrato, de
provar suas hipóteses sobre a imputação de um crime e que isso foi vedado por manifestação parcial da
juíza quanto ao mérito no caso concreto. 

Gilmar também sustentou que a antecipação de culpa nesse caso se relaciona com o suicídio do reitor
Luiz Carlos Cancellier.

"Se Cancellier não teve direito à devida investigação, munida das garantias constitucionais, a partir da
presunção de inocência e do devido processo legal, neste momento cabe garantir a todos os demais
acusados que somente possam ter a culpa atribuída ao final do processo, depois de efetivado o
contraditório e a ampla defesa sob mediação de julgador imparcial."
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